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ATA DA 49ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO 

ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
Data  : 16/09/2021 
Horário : 14h 
Local  : Aplicativo Google Meets® 

Link  : https://meet.google.com/wur-bird-fdo 
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Às quatorze horas do dia dezesseis de setembro de dois mil e vinte e um, por meio de 

videoconferência realizada no Aplicativo Google Meets®, conforme link acima, reuniu-se a 

Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a 

presença virtual do Senhor Daniel Schramm (SDE), Presidente; e dos membros 

representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada: Leana Paula Bernardi 

(IAR), Tayane de Fátima Coradini Campos (ANAMMA) e Gustavo Seleme (FIESC).  

Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação nº 23/21, publicado no 

DOE 21.600 de 06.09.2021. 

 

A TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 

AMBIENTE (CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo 

Único do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 591/18 

AIA Nº   : 45015-A 

PROCESSO Nº : PMSC 52847/2018 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : AUGUSTO DE AGUIAR 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 16 de setembro de 2021. 
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DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 590/18 

AIA Nº   : 45016-A 

PROCESSO Nº : PMSC 52949/2018 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : DALILA APARECIDA NETO DA LUZ 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 16 de setembro de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 534/18 

AIA Nº   : 2373-D 

PROCESSO Nº : FATMA 4474/2013 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : BRITASUL COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

baixar os autos para diligência, nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator, 
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com abstenção da Conselheira Leana (IAR). 

 

Florianópolis, 16 de setembro de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 515/18 

AIA Nº   : 2067-D 

PROCESSO Nº : FATMA 3046/2013 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : VIP COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 16 de setembro de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 514/16 

AIA Nº   : 36423-A 

PROCESSO Nº : PMSC 42531/2016 

RELATOR  : GUSTAVO SELEME 

RECORRENTE : LOURIVAL ALTINO MARTINS  

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

Conselheiro Relator. Retornem os autos ao órgão de 1ª instância para recuperação de 

eventuais danos ambientais e demais providências cabíveis. 

 

Florianópolis, 16 de setembro de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 360/16 

AIA Nº   : 3786-D 

PROCESSO Nº : FATMA 24225/2016 

RELATOR  : GUSTAVO SELEME 

RECORRENTE : MALHARIA IRACEMA S.A 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

 

Pedido de vista pelo Conselheiro Daniel Schramm (SDE), nos termos do artigo 45 do 

RICONSEMA. 

 

Florianópolis, 16 de setembro de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

7. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 535/18 

AIA Nº   : 5920-B 

PROCESSO Nº : FATMA 50846/2018 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : ÁGUAS TERMAIS SANTA ROSA LTDA. 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 
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DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

baixar os autos para diligência, nos termos do voto e relatório do relator, com abstenção 

da Conselheira Leana (IAR). 

 

Florianópolis, 16 de setembro de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

 

 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliou a presidência da reunião a servidora 

Nazareth Zuquelo. Esgotada a pauta, nada mais havendo a tratar, às quinze horas 

declarou-se encerrada a Reunião. 

  

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

Florianópolis, 16 de setembro de 2021. 


